
Exma. Senhora
Thania Maria Caminski Gehlen
Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco

REQUERIMENTO

Requer a prorrogação de prazo de 10 (dez) dias
para exarar parecer ao Projeto de Lei
Complementar nº 3/2023 que Dispõe sobre a
criação da Fundação de Esporte de Pato Branco -
PATOESPORTE

O(s) vereador(es) infra-assinado(s), Lindomar Rodrigo Brandão - PP, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, requer a prorrogação de prazo de 10 (dez) dias

para exarar parecer ao Projeto de Lei Complementar nº 3/2023 que Dispõe sobre a

criação da Fundação de Esporte de Pato Branco - PATOESPORTE

O requerimento justifica-se tendo em vista a necessidade de buscar maiores

informações acerca dos projetos a serem relatados, a fim de melhor instruir o parecer a

ser proferido, com fundamento no art. 53 §1º do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Nestes termos, pede deferimento.

Pato Branco, 05 de Setembro de 2023.
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ASSINATURAS
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